
LEI Nº 15.041, DE 18.11.11 (DO 25.11.11)
 

Estabelece o Dia Estadual em Memória às Vítimas de Trânsito no
Estado do Ceará. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ:
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

 
Art. 1º Fica estabelecido o Dia Estadual em Memória às Vítimas de Trânsito no Estado do Ceará, que
ocorrerá no terceiro domingo do mês de novembro de cada ano, fazendo parte do calendário oficial do
Estado do Ceará.

Art.  2º  O Poder  Executivo poderá firmar  convênios com entidades públicas ou privadas,  a fim de
desenvolver,  na data estabelecida no artigo anterior,  ações educativas, visando à minimização dos
acidentes de trânsito no Estado do Ceará.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro
de 2011. 
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